
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 488.066 - SP (2019/0001411-0)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   BRUNO GIRADE PARISE  - SP272254 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ALESSANDRO CAMPOS DA SILVA (PRESO)
 

  

DECISÃO

O presente requerimento se trata de reiteração de pedido, uma 

vez que a controvérsia ora suscitada já se encontra em tramitação, por ocasião 

da impetração do habeas corpus 486.421/SP

O art. 210 do RISTJ dispõe que: "Quando o pedido for 

manifestamente incabível, ou for manifesta a incompetência do Tribunal para 

dele tomar conhecimento originariamente, ou for reiteração de outro com os 

mesmos fundamentos, o relator o indeferirá liminarmente."

Ante o exposto, nego seguimento ao presente habeas corpus.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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